
Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita 
OFÍCIO Nº GP. 102/2023.

Barra Bonita, 20 de março de 2023.

Senhor Presidente:

Em atenção ao Ofício nº 76/2028,
de 28/2/2023, protocolado nesta Prefeitura sob nº 2563/2023, que
encaminhou o requerimento relacionado com o PCM nº 129/2023, de

autoria do Vereador Rodrigo Giraldelli Maldonado, aprovado na Sessão

Ordinária de 27/2/2023, onde solicita informações em relação à
continuação das obras de ampliação e cobertura da CEMEI PROF*

ADELAIDE REGINATO LIMA/CRECHE PROF2 MARIA ANDREA DE

OLIVEIRA LIMA, estamos encaminhando a Vossa Excelência as

informações apresentadas pela ' Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano, constantes da fl. 5 de nosso processo.  

     
Câmara Munic. da Est, Turistica de Barra Bonita

PROTOC. NO LIV. RESP.(/Z:SG.) His:
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Barra Bonita, Z2Z de 22 de23
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À Sua Excelência o Senhor
MAICON RIBEIRO FURTADO
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Barra Bonita
BARRA BONITA - SP 

Praça Nhonhô de Salles, 1.130 - Centro - Barra Bonita - CEP 17340-029
Fone/Fax (14) 3604-4000 - E-mail: secretariadogabinete(Dbarrabonita.sp.gov.br



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Barra Bonita
Praça Nhonhô de Salles, 1130 - CEP. 17340-029 - Tel. (14) 3604-4000  

Processo nº 2.563/2023

DA: SECRETARIA MUNCIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

PARA: GABINETE DO PREFEITO :

Trata-se de requerimento do vereador Rodrigo Giraldelli Maldonado, a respeito das

obras de ampliação e cobertura da CEMEI Prof2. Adelaide Reginato de Lima/Creche Profê.

Maria Andrea de Oliveira Lima.

As obras referidas no requerimentoforam contratadas pelo município e estão sendo

realizadas pela empresa Idealiza Construtora Eireli.

Ocorre que por conta das chuvas ocorridas nos meses de janeiro e fevereiro de 2023,

a empresa ficou impossibilitada de trabalhar haja vista que as melhorias estão sendo

realizadas em área externa.

Apesar disso, todas as obras estão dentro do prazo previsto no cronograma físico-

financeiro apresentado pela empresa, que são de 10 (dez) meses para a conclusão dos

trabalhos.

Todavia, diante da justificativa apresentada pelo nobre edil, o Município solicitará à

empresa vencedora do certame para que agilize o máximo possível as obras a fim de que a

ampliação e cobertura sejam concluídas o mais breve possível.
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Barra Bonita, 20 de março de 2023.
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PAULO SERGIO DE JESUS

Secretário Municipal de:DesenvolvimentoUrbano
CREA nº 5060438842


